
Auxilio Financeiro Atribuido

Entidades Desportivas - Apoios Atribuidos nos  últimos dois anos

Apoio logistico estimado (€3.007,52)

Apoio logistico estimado (€4.720,06)

Entidade Data

1 100,00 €

2022
1 000,00 €

2023
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INFORMAÇÃO  

 

PROCESSO NIPG 65649/23 

INT N.º I,58,2563 

 

ASSUNTO: Apoio à Associação de Natação do Distrito de Leiria para a realização do “Campeonato Distrital 

de Inverno – Infantis, Juvenis e Absolutos ". Ratificação de Despacho 

 

1. Enquadramento factual e Análise técnico-jurídica 

i. No quadro das atribuições e competências definidas ao abrigo da alínea f) do n.º 2, do artigo 23.º, 

e da alínea u) do n.º 1, do artigo 33.º, ambas do Anexo I à Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na 

sua redação atual, é presente a proposta de atribuição de auxílios do Município de Leiria para o 

Apoio ao Associativismo Desportivo - PRO Leiria 2024, nomeadamente na área dos Apoios 

Pontuais; 

ii. A associação em epígrafe tem desempenhado um papel preponderante na promoção e no 

desenvolvimento da prática desportiva federada, em especial na modalidade de natação, 

promovendo as suas iniciativas de âmbito pontual continuamente ao longo dos anos;  

iii. Considerando que a entidade cumpre os requisitos definidos no Regulamento de Atribuição de 

Auxílios do Município de Leiria (RAAML), designado “PRO Leiria”, com a nova redação aprovada 

em reunião de Câmara Municipal de 12 de novembro de 2013 e sessão da Assembleia Municipal 

de 6 e 13 de dezembro de 2013, o efeito a inscrição RAAML 2012/149, de 01 de outubro e pedido 

de atribuição de auxílios no âmbito do PRO Leiria 2024 (NIPG: 65649/23, de 19 de dezembro); 

iv. Tendo em conta que ao abrigo do artigo 10.º - Critérios de Seleção do Regulamento "PRO Leiria", 

o projeto supra identificado caracteriza-se como de interesse municipal para o fomento e 

desenvolvimento do desporto concelhio, tendo por base as políticas desportivas concelhias em 

vigor, verificando-se a sua adequação aos critérios definidos no ponto C. do n.º 2; 

v. Contudo e considerando que a primeira sessão ordinária da Assembleia Municipal de Leiria de 

2024 foi realizada, somente, no dia 16 de fevereiro, onde se aprovou a autorização prévia genérica 

favorável à assunção de compromissos para o ano 2024, não estavam por isso reunidas as 

condições imprescindíveis a que a proposta de apoio em infra seja presente em Reunião de 

Câmara anterior à realização do evento;  

vi. Assim, propôs o Senhor Vereador Carlos Palheira a atribuição de um auxílio financeiro no valor de 

€1.000,00 (mil euros), à Associação de Natação do Distrito de Leiria para a realização do 

“Campeonato Distrital de Inverno – Infantis, Juvenis e Absolutos", mediante a apresentação dos 

respetivos relatórios de atividades e correspondentes comprovativos de despesa, ao abrigo do 

disposto no n.º 1 do artigo 17.º do PRO Leiria, no prazo de 30 dias a contar da sua conclusão 

vii. Propôs ainda, a atribuição dos seguintes auxílios não financeiros, de acordo com o Centro de 

Custos nº 0113.24 A1 do Programa de Gestão de Atividade OBM – Contabilidade Analítica, no valor 

total estimado de €1.071,46 (mil e setenta e um euros e quarenta e seis cêntimos): 

a) DID 

1. Cedência do Complexo Municipal de Piscinas de Leiria (CMPL), nos dias 02 e 03 de março de 

2024, das 07h00 às 20h00, nomeadamente a Piscina de Competição (Piscina B), Ginásio 2 
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para câmara de chamada e uma sala de apoio logístico à prova, bem como a Piscina de Lazer 

(Piscina A), nos mesmos dias, das 9h às 11h e das 16h às 18h, no valor total de €630,02 

(seiscentos e trinta euros e dois cêntimos), de acordo com o estipulado no Regulamento de 

Cedência e Utilização desta instalação desportiva, ficando o Município de Leiria sujeito a 

liquidação e entrega de IVA, nos termos do estabelecido pelo n.º 2, do artigo 4.º, do Código 

do IVA, no montante de €117,81 (cento e dezassete euros e oitenta e um cêntimo); 

2. Cedência de equipamentos diversos de apoio à prova: mesas, cadeiras, grades, bandeiras, 

grades/baias; 

3. Assegurar os serviços de limpeza extraordinária no CMPL, com um custo estimado de 

€213,44 (duzentos e treze euros e quarenta e quatro cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal 

em vigor; 

4. Assegurar os serviços de segurança extraordinária no CMPL, com um custo estimado de 

€160,00 (cento e sessenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

5. Assegurar os serviços vigilância do plano de água com a presença de um Nadador-Salvador 

com horário extraordinária no CMPL, com um custo estimado de €68,00 (sessenta e oito 

euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

b) DIEV - Cedência e transporte de 20 vasos de plantas, para o CMPL, no período de 01 a 04 de 

março de 2024; 

c) DITSR – Reserva dos parques de estacionamento Poente e Norte, junto ao CMPL, para fins de 

perímetro de segurança, entre os dias 02 e 03 de março de 2024; 

d) GAP - Empréstimo de pórtico de bandeiras com 3 mastros e bandeira do Município de Leiria, no 

período de 01 a 04 de março de 2024. 

 

2. Conclusões e Propostas 

Face ao acima exposto, propõe-se que, atentas as circunstâncias excecionais e urgentes que o processo 

em apreço reclama, o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Gonçalo Lopes, profira despacho 

de decisão para atribuição do auxílio financeiro no valor de €1.000,00 (mil euros) e não financeiro de 

acordo com o acima proposto no ponto vii., nos termos das disposições conjugadas da alínea f) do n.º 2, 

do artigo 23.º e da alínea u) do n.º 1, do artigo 33.º, ambas do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, ficando o mesmo sujeito a ratificação na próxima reunião de Câmara, sob pena de 

anulabilidade, conforme determina o n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual. 

 

 À consideração superior. 

 

Leiria, 26 de fevereiro de 2024. 

 

O/A trabalhador/a 
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Despacho: 

 

 

 

 

 

 

 

À consideração do Sr. Presidente da Câmara Municipal, Gonçalo 

Lopes, sujeito a ratificação na próxima reunião de Câmara Municipal, 

sob pena de anulabilidade, conforme determina o n.º 3 do artigo 35.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 
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